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Lei n° 3.173, de 23 de Novembro de 2023. 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO PINHALENSE DE PROTEÇÃO AOS 

ANIMAIS "SÃO FRANCISCO DE ASSIS" E DA' OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a  Camara  de Vereadores aprovou, e ele sanciona, a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção 

Associação Pinhalense de Proteção aos Animais "São Francisco de Assis". no valor anual de 

até R$ 57.604,80 (cinquenta e sete mil e seiscentos e quatro reais e oitenta centavos), para 

custeio e manutenção de animais vitimas de maus tratos e/ou abandonados do município de 

Santo Antônio do Jardim que estão abrigados na Associação Pinhalense de Proteção aos Ani-

mais "São Francisco de Assis". 

Parágrafo único — Para o pagamento da subvenção tratada no caput serão dis-

pendidos até R$ 57.604,80 (cinquenta e sete mil e seiscentos e quatro reais e oitenta centa-

vos), em conformidade com o plano de trabalho e com a Lei Orçamentaria Anual.  

Art.  2° 0 repasse relativo à subvenção de que trata esta Lei, observará o seguinte: 

a) A existência de recursos orçamentários e financeiros; 

b) A aprovação de Plano de Trabalho; 

c) Celebração de Termo de Colaboração por inexigibilidade de Chamamento nos 

termos do  Art.  31, Inciso II da Lei Federal n° 13.019/14, alterada pela Lei Federal 

n° 13.204/15. 

d) A indicação de conta especifica para o repasse do valor. 
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Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de publicação, ficando revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Santo Antônio do Jardim, 23 de Nove 	o de 2023. 
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